
  
 
 
 

 MUNICÍPIO DE AVEIRO 
Assembleia Municipal 

 
         EDITAL N.º 16/2008 

 
 

REGINA MARIA PINTO DA FONSECA RAMOS BASTOS, Presidente da Assembleia 
Municipal de Aveiro, faz público, em cumprimento do artigo 91.º da Lei n.º 169/99 de 18 de 
Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que esta Assembleia 
Municipal, na Sessão Extraordinária realizada no dia 07 de Novembro de 2008, discutiu, 
apreciou e votou os seguintes pontos: 
• A – Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, Baixo Vouga – Eleição dos membros da 

Assembleia Intermunicipal, nos termos do artigo 13.º dos Estatutos da CIRA. 
Foram eleitos os seguintes membros: 
Manuel António Coimbra Rodrigues da Silva  
Manuel José Prior Pedreira Neves 
Paulo Jorge Lopes Anes 
Carlos Manuel Natividade Costa Candal 
José da Cruz Costa  
Raúl Ventura Martins 
Miguel Alexandre de Oliveira Soares e Fernandes 
 
• B – Para a Sessão Extraordinária: 
Ponto 1. – Protocolo a celebrar entre o Município de Aveiro, a EMA – Estádio Municipal de Aveiro, EM e o 
Sport Clube Beira-Mar; 
Foi aprovado por maioria (vinte três votos a favor, zero abstenções e treze votos contra). 
Ponto 2. – Instalação de Centro Logístico na Freguesia de N. Sr.ª de Fátima – Declaração de Interesse 
público; 
Foi aprovado por maioria (trinta quatro votos a favor, zero abstenções e um voto contra). 
Ponto 3. – Sociedade Polis Litoral da Ria de Aveiro – Aprovação da participação do município e da Minuta 
de Acordo a celebrar entre o MAOTDR (Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 
Desenvolvimento Regional) e a CIRA (Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, Baixo Vouga). 
Foi aprovado por maioria (trinta quatro votos a favor, uma abstenção e zero votos contra). 
 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital, que vai ser afixado nos locais de estilo, 
colocado on-line e publicado num dos jornais editados na área do município. 
 

AVEIRO E SEDE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, AOS 10 DE NOVEMBRO DE 2008 
 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, 
 

a)  Regina Ramos Bastos 


